
PROJETO DE LEI N o          , DE 2010

(Do Sr. Lupércio Ramos)

Acresce alínea ao inciso I do art. 46
da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta Lei acresce alínea ao inciso I do art. 46 da Lei

no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e consolida a

legislação sobre direitos autorais e dá outras providências, para estabelecer

que não constitui ofensa aos direitos autorais a reprodução de obras musicais

ou lítero-musicais e registros sonoros para fins de sonorização de ambientes

em que se realizem eventos sem o intuito lucrativo.

Art. 2o O inciso I do art. 46 da Lei no 9.610, de 19 de

fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea e:

“Art. 46. ......................................................................

I - ................................................................................

....................................................................................

e) de obras musicais ou lítero-musicais e registros
sonoros, a partir de fonograma ou de programa
radiofônico, para fins de sonorização de ambientes em
que se realizem eventos sem o intuito de lucro.

.......................................................................... (NR)”

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei cuida de acrescer alínea ao

inciso I do art. 46 da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que “altera,



atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras

providências”, para estabelecer que não constitui ofensa aos direitos autorais a

reprodução de obras musicais ou lítero-musicais e registros sonoros para fins

de sonorização de ambientes em que se realizem eventos sem o intuito

lucrativo.

A referida lei estatui, assim como a jurisprudência do

Supremo Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de reconhecer, que pode o

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad) arrecadar direitos

autorais por obras musicais ou lítero-musicais executadas para fins de

sonorização ambiental de eventos, ainda que não haja o intuito de lucro.

No entanto, crê-se que tal medida assegurada pelo

ordenamento legal dificulta o acesso da população, sobretudo de sua parcela

mais carente, a eventos culturais ou outros que contem com sonorização

musical de ambientes e se realizem de forma gratuita, ou seja, sem a cobrança

por ingressos, o que parece afrontar o texto constitucional, que visa, em seu

Art. 215, assegurar a todos o acesso às fontes da cultura nacional e o pleno

exercício dos direitos culturais.

Releva, portanto, modificar a aludida lei nos termos ora

propostos a fim de se abolir a exigência de direitos autorais hoje em dia feita

pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad) em relação à

reprodução de obras musicais ou lítero-musicais para fins de sonorização

ambiental em eventos culturais ou outros realizados sem o intuito de lucro e,

dessa maneira, impedir que a aludida cobrança constitua relevante óbice para

que estes aconteçam.

Certo de que a importância do presente projeto de lei e os

benefícios que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares,

esperamos contar com o apoio necessário para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2010.

Deputado LUPÉRCIO RAMOS


